
CONTRATO Ne 18.oo1/2018-o2PERP

AUTARQllH. MUNlCIP.\L DE TR,\NSITO DE (,)IJIXERAJ..loHIM-L'E

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEIlRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAl DE QUIXERAMOBIM, ATRAVtS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE

TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNlcfPIO DE

QUIXERAMOBIM E A EMPRESA: PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO

INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

MUNláPlO DE QUIXERAMOBIM, Estado do ceará, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

07.744.303/0001-68 e CGF ne 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, nO

36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado pelo Presidente da Autarquia Municipal

De Trânsito E Transporte Rodoviário e Urbano Oe Quixeramobim- A.M.T.Q, Sr (aJ. Arlene de Sousa Farias, doravante

denominado CONTRATANTE e a Empresa PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA - ME,

inscrita no CNPJ sob o nO 27.403.746/0001-00, com sede à Rua Sabino Roberto, 4089 - Limoeiro do Norte - Ceará,

neste ato representado por Osvaldênia Costa e Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 810.126.323-34, doravante

denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato oriundo de negociação comercial firmada através

do PREGÃO ELETRÔNICO NO 18.oo1/2018PERP, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da leí Federal n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais

alterações, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO nO 18.oo1/2018PERP, devidamente homologada pelo (a) Ordenador

(a) de despesas, com base na proposta da CONTRATADA, toda a parte integrante deste contrato independente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. AQUISIÇOEs DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO (TINTAS PARA SINALIZAÇÃO HORI20NTAL), DE INTERESSE DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE QUIXERAMOBIM, conforme abai>o:

-... ITEM: 01- PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA - ME

Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

INTA PARA SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL DE RODOVIAS E VIAS

URBANA À BASE DE RESINA

ACRíLICA EMUSILSIONADA EM

1 ÁGUA. EspeCificações: Atendendo
s Normas da ABNT/N8R

Indutil Unidade
10 390,00 3.900,00

13.699:2012 - DNIT/DER - EM

276/2000 - DER/SP-ET-DE-

LOO/020 -LATÃO 18 Litros- COR

BRANCA.

VALOR GLOBAL R< 3.900,00
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ITEM' 02 - PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMtRCIO LTOA - ME

Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$UNIT R$ TOTAL

!TINTA PARA SINALIZAÇÃO

�ORIZONTAL DE RODOVIAS E VIAS

RBANA À BASE DE RESINA

CRfLlCA EMUSILSIONADA EM

2 GUA. Especificações; Atendendo
Indutil Unidade

s Normas da ABNT/NBR 11 550,00 6.050,00

13.699;2012 - DNIT/DER - EM

�76/2000 - DER/SP-ET-DE-

,"00/020 -LATÃO 18L1TROS- COR

�MARELO.

VALOR GLOBAL R 6.050,00

ITEM' 03 - PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMtRCIO LTOA - ME

Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$TOTAL

INTA PARA SINALIZAÇÃO

�ORIZONTAL DE RODOVIAS E VIAS

URBANA À BASE DE RESINA

3 ACRfLlCA EMUSILSIONADA EM

AGUA. Especificações; Atendendo
Indutil Unidade

s Normas da ABNT/NBR 14 340,00 4.760,00

13.699;2012 - DNIT/DER - EM

76/2000 - DER/SP-ET-DE.

00/020 -LATÃO 18Litros - COR

"ERMELHO.

VALOR GLOBAL Ri 4.760,00

cLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. O valor global do presente contrato é de R$14.710,OO(quatorze mil setecentos e dez reais).

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a entrega

dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na cidade de

QUIXERAMOBIM - CE.

cLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. O prazo de validade do contrato será até 31 de dezembro de 2018, a contar da data de assinatura deste

instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações.

cLÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS:

5.1. Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a partir das características que se apresentam nos

quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local,

día e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.8()()..()()O - Quixeramoblm-Ce

CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4



\lT-\IH.)lTJ:\ Ml.J!\llCIP.-\L DE TR-\NSITO O£ ()L1IXEkAMüHIM"(';E

5.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados com a maior

brevidade possível, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

S.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

S.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e da

quantidade do objetol certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas el conseqüente

aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contrataçãol devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

5.3. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretarial mediante a apresentação dos

respectivos recibos, fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

5.4. O recebimento do objeto licitado dar-se-á por servidor designado pela secretaria solicitante, que fará a

verificação da sua conformidade com a proposta apresentada e ainda, quanto a qualidade solicitada na ordem de

serviço.

cLÁUSULA StTIMA. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por contai dos recursos oriundos do Tesouro Municipall sob as

dotações orçamentárias nO: 1801.14.422.0022.2.118 e elemento de despesas nO: 3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: 028

Subelemento: 3.3.90.30.44.

cLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS:

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal ne

8.666/93 e suas alterações posteriores.

8.2. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeirol a contratada deverá solicitar formalmente a

Administraçãol devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o

mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município para o devido parecer.

cLÁUSULA NONA. DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque no prazo

de até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens do objeto licitado mediante apresentação de atestado de recebimento

definitivo acompanhado das Notas Ficais/faturas, devidamente atestadas por cada Secretaria.

9.2. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por AneXai em nome da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,

localizada à Rua: Dr. Álvaro Fernandes, NO 36/42, Centro- QUIXERAMOBIM - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nO

07.744.303/0001-68.

9.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de quanto à situação de regularidade

fiscal e trabalhistas da contratada.

cLÁUSULA DtCIMA • DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas

dispostas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução, total ou parcial.

10.2. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto licitado executado em desacordo

com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
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10.3. A fiscalização do Contrato será exercida pelo (al Secretário (al Ordenador (al de Despesa.

10.3.1. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem

reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10.3.2. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela

Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejulzo da aplicação das penalidades

cabíveis.

10.3.3. Os bens objeto da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em

relação a prazo de entrega e qualidade dos bens.

10.3.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, para a execução do objeto licitado, como impostos, taxas,

encargos, seguros, e deslocamentos necessários e quaisquer outros custos decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM - Ceará.

11.2. A entrega dos bens será executada conforme necessidade de acordo com Termo de Referência e Ordem de

Serviços emitida.

11.3. O contratado deverá entregar os bens, conforme descrito no Termo de Referência e proposta de preços

apresentada e deverá substituir as suas expensas, todo e qualquer serviço em que estiver em desacordo com as

especificações mínimas exigidas e padrões de qualidade exigidos.

11.4. Responsabilizar.se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo perante a administração.

-., 11.5. Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado. Havendo necessidade de interrupção, o contratado deverá
comunicar ao contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias onde necessariamente deverá ser aprovada

pela administração.

11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

11.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma do

art. 65, parágrafos 12 e 22 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁUSULA D�CIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

12.1. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro das normas e

condições deste processo.
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12.2. Rejeitar no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo contratante.

12.3. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como para

atestar o recebimento do objeto licitado.

12.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados de acordo com as Notas Fiscais/Faturas,

emitidos e atestados de entrega dos bens pelo setor responsável do Municipio.

cLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA:

13.1. Todo o objeto licitado deverá ter a garantia e validade, contra adulteração, falsificação ou outros que possa

provocar defeitos quanto ao seu uso de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

cLÁUSULA DtCIMA QUARTA. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

14.1. A CONTRATADA sujeitar-se�á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de responsabilidade

civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução.

11. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto

licitado;

111. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado e não executado, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,

pela não execução parcial ou total do contrato.

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigída para o certame

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

14.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 16.1 e subitem 16.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as doa alíneas 11 e 111 do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

14.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a empresa

vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o

caso cobrado judicialmente;

14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da

Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA DtCIMA QUINTA. DA RESCISÃO:

15.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a

contratada:

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias;

b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços.

c} Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
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d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.

15.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada

receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor correspondente as

multas porventura existentes.

15.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido

em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

15.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da

Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer

título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado executado e devidamente atestado e recebido.

cLÁUSULA DtCIMA SEXTA - DO fORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de QUIXERAMDBIM-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

QUIXERAMOBIM - CE, 07 de junho de 2018.

;u,;

A DE SOUSA fARIAS

ORDENADOR (A) DE DESPESAS DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO

CONTRATANTE

&��� � e.- s..:G-Q.
PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA - ME

CONTRATADA

7461OOO1-QC

TESTEMUNHAS:

\J)M(f ( P.c:\fVA r1fr43 m�&G4u huiJ-th!W\WoeIrodoNorte.'.'

�;;eOOl 'li T íYJo� c���e�iff' J;-f3 f':n .u rCN?J 2740374610001-00'"
Pl\OVlAPESOUt�: CE�EN'JúlVIME�:- .

INOUSTR� E COMÉRCIO LIDA J.�.

Ru. Sabino RoiJel'tO. 4(; .

Luiz rw. de F.... CEP 629ê

L LImoeIro do NoI1e-Cea.a -l
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